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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 

GABINETE DO PREFEITO 

 

MENSAGEM Nº 45, DE 28  DE MAIO DE 2026 

PROJETO DE LEI Nº_______/2026   

 

 

 

Senhor Presidente, 

 

 

 

Tenho a honra de encaminhar, por intermédio de Vossa Excelência, à elevada 

deliberação dessa nobre Câmara Municipal, o incluso Projeto de Lei que autoriza o Poder 

Executivo a transferir no exercício de 2026, através de Termo de Colaboração, recurso financeiro 

na ordem de R$ 100.000,00 (cem mil reais), proveniente da Emenda Parlamentar nº 

202638990003, de iniciativa da Deputada Federal Adriana Ventura, transferido via Fundo 

Nacional de Assistência Social, destinado ao Lar Beneficente Celina, para custeio, visando as 

ações de proteção social qualificando o atendimento e oferta dos serviços socioassistenciais. 

Essas, Senhor Presidente, as razões determinantes de minha iniciativa as quais 

submeto a elevada apreciação da Câmara Municipal, contando com sua aprovação. 

Reitero a Vossa Excelência os protestos do mais alto apreço e distinta 

consideração. 

 

 

Jorge Augusto Seba 

Prefeito Municipal 
 

 

 

 

 

 

 
Excelentíssimo Senhor 
DANIEL DAVID 

Presidente da Câmara Municipal de  
VOTUPORANGA-SP  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 

GABINETE DO PREFEITO 

 

PROJETO DE LEI Nº_______/2025 

(Autoriza o Poder Executivo a transferir no exercício de 2026, 

recurso financeiro proveniente de Emenda Parlamentar para 

o Fundo Nacional de Assistência Social, à Entidade sem fins 

lucrativos que especifica, através de Termo de Colaboração, 

nos termos da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014 

e da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964)  

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS 

TERMOS DO ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO E PROMULGO 

A SEGUINTE LEI: 

 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a transferir no exercício de 2026, recurso 

financeiro proveniente de Emenda Parlamentar para o Fundo Nacional de Assistência Social à 

Entidade sem fins lucrativos que especifica, através de Termo de Colaboração, nos termos da Lei 

Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

Art. 2º O valor a ser transferido, em parcela única, no exercício de 2026, proveniente 

da Emenda Parlamentar nº 202638990003, de iniciativa da Deputada Federal Adriana Ventura, 

no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), será destinado ao Lar Beneficente Celina, para custeio, 

visando complementar as ações de proteção social qualificando o atendimento e oferta dos 

serviços socioassistenciais. 

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta das dotações 

do Orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.   

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 28 de maio de 2026. 

 

Jorge Augusto Seba 

     Prefeito Municipal 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 2DBC-2B25-506D-0148

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JORGE AUGUSTO SEBA (CPF 589.XXX.XXX-53) em 28/05/2026 16:33:53 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: AC SyngularID Multipla  <<  AC SyngularID  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://votuporanga.1doc.com.br/verificacao/2DBC-2B25-506D-0148
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROJETO DE LEI Nº 109/2026

PODER EXECUTIVO 29/05/2026
08:03:01

ASSINADO
EXTERNAMENTE

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

DOCUMENTO ASSINADO EXTERNAMENTE | AUDITORIA INDISPONÍVEL.

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento PROJETO DE
LEI Nº 109/2026 - chave de acesso: PROTM-994938-4W2N4M-5K1A5N, adicionado em
29/05/2026 às 08:03:01.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 29 de maio de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento PROJETO DE LEI Nº 109/2026, conforme se
depreende do documento antecedente, referente ao PROJETO DE LEI Nº 109/2026
foi aditado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 651/2026 em 29/05/2026 às 08:03:01.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI
AUXILIAR PARLAMENTAR

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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Lar Beneficente Celina 
CNPJ 49.073.265/0001-09 

Inscr. Estadual Isento 
Utilidade Pública Municipal - Lei n. 2185  
Utilidade Pública Estadual - Lei n. 6518  
Utilidade Pública Federal - DL. 27/05/1992 
Registro CNAS - Proc. n. 23002002778/90.50 

  

                         Rua Leonardo Commar, 3.179 - Bairro Pozzobon 
                   CEP 15503-023 - Votuporanga (SP) – Brasil 

                  Tel.: (17) 3423-5999 
     E-mail: atendimento@larbeneficentecelina.com.br 

                                         Site: www.larbeneficentecelina.com.br 
 

 

 

 

 

PLANO DE TRABALHO 

 

PROGRAMAÇÃO Nº 355710520260001 

 

 

 

CUSTEIO 

 

 

 

ANO: 2026 
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Utilidade Pública Estadual - Lei n. 6518  
Utilidade Pública Federal - DL. 27/05/1992 
Registro CNAS - Proc. n. 23002002778/90.50 

  

                         Rua Leonardo Commar, 3.179 - Bairro Pozzobon 
                   CEP 15503-023 - Votuporanga (SP) – Brasil 

                  Tel.: (17) 3423-5999 
     E-mail: atendimento@larbeneficentecelina.com.br 

                                         Site: www.larbeneficentecelina.com.br 
 

 
PLANO DE TRABALHO 

 
I – IDENTIFICAÇÃO: 
 

 
1.1. Tipo de Parceria: Termo de Fomento 
       
1.2. Da Ação:  
Emenda Parlamentar Federal - Custeio 

 
1.3. Da Organização da Sociedade Civil – OSC: 

 Nome: Lar Beneficente Celina  
 CNPJ: 49.073.265/0001-09 
 Endereço: Rua Leonardo Commar 
 Número: 3179                                       
 Bairro: Pozzobon 
 CEP: 15.503-023 
 Município: Votuporanga/SP 
 Telefone: 17 3423-5999 
 E-mail: atendimento@larbeneficentecelina.com.br 
 Site: www.larbeneficentecelina.com.br 
 
 

1.3.1 - Identificar qual o segmento de atuação: 
(   ) Famílias 
(   ) Idoso 
( x  ) Crianças e Adolescentes 
(   ) Pessoa com Deficiência 
(   ) População de Rua 
(   )  Outros 
 
 

1.4. DO RESPONSÁVEL LEGAL PELA OSC: 
 

Dados do Presidente: 
Nome: Maria Cristina Gratão Fonseca 
RG: 13.690.059-8 
CPF: 056.958.928-21 
Endereço: Rua Ponta Porã 
Número: 3566                                        
Bairro: Vila Dutra 
CEP: 15.500-090 
Município: Votuporanga/SP 
Telefone: 17 3421-6958            Celular: 17 99733-3876 
E-mail: cgf@solatio.com.br 
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Lar Beneficente Celina 
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                         Rua Leonardo Commar, 3.179 - Bairro Pozzobon 
                   CEP 15503-023 - Votuporanga (SP) – Brasil 

                  Tel.: (17) 3423-5999 
     E-mail: atendimento@larbeneficentecelina.com.br 

                                         Site: www.larbeneficentecelina.com.br 
 

1.5. DO PROFISSIONAL RESPONSÁVEL PELO PLANO DE TRABALHO: 
 

Dados do Técnico Responsável 
Nome: Natália da Silva Almeida 
Cardo/Função: Coordenadora Projetos Sociais 
Formação Profissional: Serviço Social 
Nº do Órgão de Classe: 39.138 
Endereço: Av Antonio Augusto Paes, 4564 – Apt 11 
Bairro: Vila Paes 
CEP: 15.500-112 
Município: Votuporanga/SP 
Telefone: 17 3423-5999 
Celular: 17 99761-4894 
E-mail: natalia_s.almeida@hotmail.com 

 
II – PRAZO DE EXECUÇÃO: 
12 meses a partir da assinatura do Termo de Colaboração. 

 
III – META E PÚBLICO A SER ATENDIDO: 
 Meta 01 – Atender 60 crianças e adolescentes na faixa etária de 06 a 17 anos de ambos os sexos. 
 
IV – CUSTO UNITÁRIO PARA ESTIPULAÇÃO DA META E DO ORÇAMENTO: 

 
Custo unitário por atendido R$ 1.666,67 
Custo total para execução da meta R$ 100.000,00 

 
V - JUSTIFICATIVA: 
O projeto se justifica pela necessidade urgente de atender crianças, adolescentes e suas famílias 
que se encontram em situação de vulnerabilidade social no município de Votuporanga. A atuação 
do Lar Beneficente Celina, ao longo de mais de duas décadas, evidencia a relevância de ações 
contínuas voltadas à proteção social, ao fortalecimento de vínculos familiares e comunitários, à 
promoção da cidadania e, especialmente, à garantia da segurança alimentar e nutricional das 
famílias atendidas. 
A comunidade atendida caracteriza-se por baixos índices de renda, fragilidade nas relações 
familiares e exposição a riscos sociais, agravados pela necessidade dos responsáveis trabalharem 
longas jornadas, deixando crianças e adolescentes em situação de ociosidade e vulnerabilidade. 
Soma-se a esse cenário a insegurança alimentar vivenciada por grande parte das famílias, que 
enfrentam dificuldades para assegurar alimentação adequada, nutritiva e regular no ambiente 
familiar. Nesse contexto, a oferta de alimentação pelo serviço representa um suporte essencial 
para a promoção da saúde, do desenvolvimento físico e cognitivo e da dignidade das crianças e 
adolescentes atendidos. 
O Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV) desempenha papel estratégico 
ao proporcionar atividades socioeducativas, culturais e de convivência, contribuindo para o 
desenvolvimento da autonomia, do protagonismo e da inclusão social dos atendidos. 
Paralelamente, a oferta diária de alimentação adequada torna-se uma ação fundamental de 
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proteção social, considerando que, para muitas famílias, as refeições disponibilizadas pela OSC 
representam importante complemento à segurança alimentar doméstica. 
Dessa forma, o presente projeto se apresenta como uma resposta essencial às demandas sociais 
identificadas, especialmente no que se refere à garantia do direito humano à alimentação 
adequada, por meio da aquisição integral de gêneros alimentícios destinados às crianças e 
adolescentes atendidos pelo serviço. O investimento integral do recurso em alimentos permitirá 
assegurar refeições balanceadas, contribuir para a redução da insegurança alimentar e fortalecer 
as condições necessárias para o desenvolvimento saudável dos usuários. 
O diagnóstico territorial da área de abrangência contempla os bairros Pozzobon, Jabuticabeiras, 
Pró-Povo, Santa Amélia, Cohab, João Albarello, CDHU, Residencial Canaã, Residencial Colinas, 
Vicentina, Parque das Nações, Parque Cidade Jardim e Parque Residencial Esplanada, regiões 
que apresentam significativa incidência de vulnerabilidades sociais. 
Dentre o público atendido, aproximadamente 40% das famílias encontram-se em situação de risco 
pessoal e social, enquanto mais de 50% pertencem a grupos prioritários, incluindo casos de 
violência, negligência e fragilização de vínculos familiares. Soma-se a esse cenário a presença 
recorrente da criminalidade e do tráfico de entorpecentes, fatores que intensificam a exposição de 
crianças e adolescentes a situações de risco e comprometem o desenvolvimento saudável e seguro. 
Nesse contexto, a garantia de alimentação adequada também atua como medida de proteção social 
e prevenção de agravos decorrentes da vulnerabilidade socioeconômica. 
Evidencia-se, portanto, a relevância da oferta do SCFV por esta Organização da Sociedade Civil 
(OSC), que se destaca por seus diferenciais institucionais, tais como: estrutura física adequada 
para a realização das atividades, ampla experiência na área socioassistencial, vínculo consolidado 
com a comunidade, localização estratégica no território atendido, articulação efetiva com o Poder 
Público, além do apoio de voluntários comprometidos e equipe técnica qualificada, orientada pela 
busca constante de excelência no atendimento. 
O público-alvo prioritário compreende crianças e adolescentes de 6 a 15 anos, com foco na criação 
de espaços de convivência, no fortalecimento da participação cidadã, no desenvolvimento do 
protagonismo juvenil e na promoção da autonomia. As ações propostas serão desenvolvidas por 
meio de atividades lúdicas, culturais e esportivas, em conformidade com a Tipificação Nacional 
de Serviços Socioassistenciais, associadas à oferta de alimentação adequada e saudável, 
contribuindo diretamente para o bem-estar e a permanência dos usuários no serviço. 
Destaca-se ainda o alinhamento do projeto aos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS), 
especialmente ao ODS nº 2 – Fome Zero e Agricultura Sustentável e ao ODS nº 10 – Redução 
das Desigualdades, contribuindo para a promoção da equidade social, inclusão e garantia da 
segurança alimentar. 
O SCFV ofertado pela OSC possui caráter complementar ao Serviço de Proteção e Atendimento 
Integral à Família (PAIF), executado no âmbito do Centro de Referência de Assistência Social 
(CRAS), ao qual a organização é referenciada, especificamente ao CRAS Norte do município, 
fortalecendo assim a rede de proteção social e ampliando o alcance das ações socioassistenciais 
no território. 
Dessa forma, o projeto se configura como estratégia fundamental para a prevenção de situações 
de risco, o fortalecimento de vínculos familiares e comunitários, a promoção do desenvolvimento 

00000000010

PL 00651/2026



Lar Beneficente Celina 
CNPJ 49.073.265/0001-09 

Inscr. Estadual Isento 
Utilidade Pública Municipal - Lei n. 2185  
Utilidade Pública Estadual - Lei n. 6518  
Utilidade Pública Federal - DL. 27/05/1992 
Registro CNAS - Proc. n. 23002002778/90.50 

  

                         Rua Leonardo Commar, 3.179 - Bairro Pozzobon 
                   CEP 15503-023 - Votuporanga (SP) – Brasil 

                  Tel.: (17) 3423-5999 
     E-mail: atendimento@larbeneficentecelina.com.br 

                                         Site: www.larbeneficentecelina.com.br 
 

integral de crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade e a garantia de segurança 
alimentar aos usuários atendidos. 
A alta demanda pelos serviços ofertados, com atendimento diário significativo e lista de espera, 
demonstra a necessidade de continuidade das ações e reforça a importância da aquisição de 
gêneros alimentícios para manutenção da oferta regular de refeições de qualidade, assegurando 
proteção social, acolhimento e dignidade às crianças, adolescentes e suas famílias. 
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VI - OBJETIVOS: 
 
6.1. Objetivo Geral:  

Garantir a oferta de alimentação adequada, nutritiva e segura às crianças e adolescentes 
atendidos pelo Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – SCFV, contribuindo para 
a segurança alimentar, permanência nas atividades socioassistenciais e melhoria da qualidade de 
vida.  

 
 
6.2. Objetivos Específicos: 
 

➢ Garantir refeições diárias adequadas às crianças e adolescentes 
atendidos; 

➢ Incentivar hábitos alimentares saudáveis e sustentáveis; 
➢ Complementar a segurança alimentar de crianças e adolescentes 

atendidas no SCFV; 
➢ Fortalecer o vínculo familiar por meio de ações educativas e 

participativas; 
 

VII – METODOLOGIA: 

O projeto será desenvolvido por meio de ações integradas, com abordagem educativa e 
assistencial: 

1. Identificação do público-alvo  
o Atendimento das famílias em situação de vulnerabilidade social inseridas 

no SCFV executadas por essa instituição; 
2. Refeições ofertadas na instituição  

o Oferta de café da manhã, almoços e lanches/jantares, refeições nutritivas 
para crianças e adolescentes em atividades presenciais.  

3. Educação alimentar e nutricional  
o Oficinas, palestras e rodas de conversa sobre alimentação saudável, 

aproveitamento integral dos alimentos e higiene alimentar.  
o Atividades lúdicas para crianças e adolescentes.  

4. Envolvimento da família e comunidade  
o Encontros com responsáveis para troca de experiências e fortalecimento 

de vínculos.  
o Incentivo à participação ativa das famílias nas atividades do projeto.  

5. Monitoramento e avaliação  
o Registro das ações realizadas.  
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o Avaliação de resultados (frequência, adesão, melhorias nutricionais e 
sociais).  

o Ajustes contínuos para aprimoramento do projeto. 

 
VIII – QUADRO DE AÇÕES/ATIVIDADES:  
 

Objetivo Geral 
Objetivos 

Específicos 
Especificação das 
Ações/Atividades 

Indicadores de 
Resultados  

Indicadores de 
Impactos  

Meios de 
Verificação 

Garantir a oferta 
de alimentação 
adequada, 
nutritiva e segura 
às crianças e 
adolescentes 
atendidos pelo 
Serviço de 
Convivência e 
Fortalecimento 
de Vínculos – 
SCFV, 
contribuindo para 
a segurança 
alimentar, 
permanência nas 
atividades 
socioassistenciais 
e melhoria da 
qualidade de 
vida.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Garantir 
refeições 
diárias 
adequadas às 
crianças e 
adolescentes 
atendidos; 
 
 
 
 

 

Aquisição de 
gêneros 

alimentícios para 
preparo e oferta 
diária de café da 
manhã, almoço, 
lanche/jantar; 

 
 
 
 
 

Número de 
refeições 
ofertadas 

diariamente; 
percentual de 

usuários 
atendidos com 
alimentação 

regular. 
 
 
 

Melhoria das 
condições 

nutricionais e 
maior 

permanência 
das crianças e 
adolescentes 

nas atividades 
do SCFV. 

 
 
 

Lista de 
presença; notas 
fiscais; 
cardápios; 
registros 
fotográficos; 
relatórios 
mensais. 
 
 
 
 

Incentivar 
hábitos 
alimentares 
saudáveis e 
sustentáveis; 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Desenvolvimento 
de orientações 

socioeducativas 
sobre 

alimentação 
saudável, higiene 

alimentar e 
aproveitamento 

integral dos 
alimentos 
durante as 
atividades 
coletivas. 

 

Quantidade de 
atividades 
educativas 
realizadas; 

participação dos 
usuários nas 

ações. 
 
 
 
 
 
 
 

Ampliação do 
conhecimento 

sobre 
alimentação 
saudável e 
adoção de 

hábitos 
alimentares 

mais 
adequados. 

 
 
 
 

Relatórios de 
atividades; listas 
de presença; 
registros 
fotográficos; 
planejamento 
técnico. 
 
 
 
 
 
 
 

Complementar 
a segurança 
alimentar de 
crianças e 
adolescentes 
atendidas no 
SCFV; 

 
 
 

Oferta contínua 
de alimentação 

balanceada 
durante a 

permanência dos 
usuários no 

serviço 
socioassistencial. 

 
 

Percentual de 
usuários 

beneficiados 
com 

alimentação 
diária; 

regularidade da 
oferta 

alimentar. 
 
 

Redução da 
insegurança 

alimentar das 
famílias 

atendidas e 
melhoria da 
qualidade de 

vida. 
 
 

Relatórios de 
atendimento; 
cardápios; 
controle de 
estoque; notas 
fiscais. 
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Fortalecer o 
vínculo 
familiar por 
meio de ações 
educativas e 
participativas; 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Realização de 
encontros, 

orientações e 
atividades com 
famílias sobre 
alimentação 

saudável, 
convivência 
familiar e 

cuidados básicos 
com crianças e 
adolescentes. 

 
 
 
 
 
 
 
 

Número de 
encontros 
realizados; 

participação das 
famílias nas 
atividades 
propostas. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Fortalecimento 
dos vínculos 
familiares e 

maior 
participação 

das famílias na 
vida dos 
usuários. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Lista de 
presença; 
relatórios 
técnicos; 
registros 
fotográficos;  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
IX - CRONOGRAMA DE ATIVIDADES MENSAIS: 

 
 

Ações/Atividades 
1º 

Mês 
2º 

Mês 
3º 

Mês 
4º 

Mês 
5º 

Mês 
6º 

Mês 
7º 

Mês 
8º 

Mês 
9º 

Mês 
10º 
Mês 

11º 
Mês 

12º 
Mês 

Aquisição de gêneros 
alimentícios para preparo e 

oferta diária de café da manhã, 
almoço, lanche/jantar; 

X X X X X X X X X X X X 

Desenvolvimento de orientações 
socioeducativas sobre 

alimentação saudável, higiene 
alimentar e aproveitamento 

integral dos alimentos durante as 
atividades coletivas. 

 

X X X X X X X X X X X X 

Oferta contínua de alimentação 
balanceada durante a 

permanência dos usuários no 
serviço socioassistencial. 

X X X X X X X X X X X X 

Realização de encontros, 
orientações e atividades com 
famílias sobre alimentação 

saudável, convivência familiar e 
cuidados básicos com crianças e 

adolescentes. 
 

X X X X X X X X X X X X 
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X - CRONOGRAMA DE ATIVIDADES SEMANAL: 
 

Ações/Atividades Horário 
Dia Semana 

Segunda Terça Quarta Quinta Sexta Sábado Domingo 

Aquisição de gêneros 
alimentícios para preparo 
e oferta diária de café da 

manhã, almoço, 
lanche/jantar; 

7h30 – 8h00 
 

X X X X X X X 

11h00 – 12h00 
 

X X X X X X  

15h00 – 16h00 X X X X X   

 
Desenvolvimento de 

orientações 
socioeducativas sobre 
alimentação saudável, 

higiene alimentar e 
aproveitamento integral 
dos alimentos durante as 

atividades coletivas. 
 

7h30 – 8h30  X      

8h30 – 9h30  X      

9h30 – 10h30  X      

Oferta contínua de 
alimentação balanceada 
durante a permanência 
dos usuários no serviço 

socioassistencial. 

7h30 – 8h00 
 

X X X X X X X 

11h00 – 12h00 
 

X X X X X X  

15h00 – 16h00 X X X X X   

Realização de encontros, 
orientações e atividades 

com famílias sobre 
alimentação saudável, 
convivência familiar e 
cuidados básicos com 

crianças e adolescentes. 
 

19h00 – 20h00   X     

 

 
XI - QUADRO RECURSOS HUMANOS DO SERVIÇO CONTRATADOS PELA OSC: 
 

Quantidade 
Formação 
Profissional 

Função 
Carga 
Horária 
Semanal 

Fonte Pagadora 
Vínculo 
Empregatício 

01 Serviço Social 
Coordenadora 
Projetos Sociais 

40h Municipal/Próprio CLT 

02 Pedagogia Educadora Social 30h Municipal CLT 
01 Ensino Médio Cozinheira 40h Municipal CLT 
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02 Ensino Médio Faxineiras 40h Municipal CLT 
01 Educação Física Oficineira 4h Municipal STPJ 

01 
Técnico 
Educação 
Musical 

Oficineiro 4h Municipal STPJ 

01 Psicólogo Oficineiro 4h Municipal STPJ 
01 Ensino Médio Oficineiro 4h Próprio STPJ 
02 Psicologia Psicólogos 20h Próprio STPJ 

01 
Educação 
Musical 

Oficineira 2h Voluntária Voluntária 

 
XII - PLANO DE APLICAÇÃO DO RECURSO DE COFINANCIAMENTO:  

 

Natureza da Despesa 
Fonte de Recurso 

Federal 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS R$ 100.000,00 
Gêneros Alimentícios R$ 100.000,00 
GASTOS ADMINISTRATIVOS R$ 0,00 
Combustível R$ 0,00 
Material de Expediente R$ 0,00 
MATERIAIS R$ 0,00 
Material de Higienização e Limpeza R$ 0,00 
Uniformes R$ 0,00 
Material Esportivo R$ 0,00 
Enxoval R$ 0,00 
Outros Materiais R$ 0,00 
MATERIAIS DE CONSUMO R$ 0,00 
Brinquedos R$ 0,00 
RECURSOS HUMANOS R$ 0,00 
Salários e Ordenados R$ 0,00 
Férias R$ 0,00 
13º Salário R$ 0,00 
Vale Alimentação R$ 0,00 
Aviso Prévio R$ 0,00 
INSS R$ 0,00 
FGTS R$ 0,00 
IRRF R$ 0,00 
Contribuição do PIS R$ 0,00 
Multa Rescisória FGTS R$ 0,00 
Rescisão de Contrato de Trabalho R$ 0,00 
SERVIÇOS DE TERCEIROS R$ 0,00 
Consultoria/Assessoria Contábil  R$ 0,00 
Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física R$ 0,00 
Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica R$ 0,00 
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LOCAÇÃO R$ 0,00 
Imóvel R$ 0,00 
UTILIDADES PÚBLICAS R$ 0,00 
Água e Esgoto R$ 0,00 
Energia Elétrica R$ 0,00 
Gás R$ 0,00 
Telefone R$ 0,00 
Internet R$ 0,00 
TOTAL GERAL R$ 100.000,00 

 
 
XIII – DO CRITÉRIO PARA REALIZAÇÃO DO RATEIO ADMINISTRATIVO: 
 

Não será realizado rateio administrativo. 
 

XIV – DAS DESPESAS A SEREM INCLUÍDAS NO RATEIO ADMINISTRATIVO: 
  
Não há despesas a serem incluídas no rateio administrativo. 
 

XV – CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO DOS RECURSOS DE 
COFINANCIAMENTO: 
 

COFINANCIAMENTO FEDERAL 
Parcela Única R$ 100.000,00 

 
 

Votuporanga – SP, 11 de maio de 2026. 
 

 
 
 

Maria Cristina Gratão Fonseca 
Presidente 

 
 
 
 

Natália da Silva Almeida 
Coordenadora Projetos Sociais - Assistente Social 

CRESS: 39.138 

MARIA CRISTINA 

GRATAO 

FONSECA:0569589282

1

Assinado de forma digital por 

MARIA CRISTINA GRATAO 

FONSECA:05695892821 

Dados: 2026.05.11 15:40:56 

-03'00'
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RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROJETO DE LEI Nº 109/2026

PODER EXECUTIVO 29/05/2026
08:03:51

ASSINADO
EXTERNAMENTE

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

DOCUMENTO ASSINADO EXTERNAMENTE | AUDITORIA INDISPONÍVEL.

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento PLANO DE
TRABALHO - chave de acesso: PROTM-994962-8N8N4N-0W6A8Y, adicionado em 29/05/2026 às
08:03:51.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 29 de maio de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento PLANO DE TRABALHO, conforme se
depreende do documento antecedente, referente ao PROJETO DE LEI Nº 109/2026
foi aditado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 651/2026 em 29/05/2026 às 08:03:51.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI
AUXILIAR PARLAMENTAR
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CERTIDÃO DE ENCAMINHAMENTO E RECEBIMENTO

DESTINATÁRIO(S)

PROCESSO LEGISLATIVO Nº 651/2026

STATUS

CERTIFICO e dou fé que o PROJETO DE LEI Nº 109/2026, foi encaminhado ao(s)
destinatário(s) abaixo relacionado(s), em 29/05/2026 às 08:29:27.

MOTIVO DO ENCAMINHAMENTO
INÍCIO DA TRAMITAÇÃO APÓS LEITURA NO EXPEDIENTE DA 19ª SESSÃO ORDINÁRIA
DE 2026

PENDENTELARISSA MARTA SILVA CARDOSO

Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

Votuporanga/SP, 29 de maio de 2026.

PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI
AUXILIAR PARLAMENTAR
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 
CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

ENCAMINHAMENTO À PROCURADORIA LEGISLATIVA 

 

 

VOTUPORANGA/SP, 1 de junho de 2026 

 

 

Encaminha PROJETO DE LEI nº 109/2026 à PROCURADORIA LEGISLATIVA para parecer jurídico, 

consoante ao disposto na Resolução nº 1, de 24 de janeiro de 2023. 

 

 

 

 

DANIEL DAVID 

PRESIDENTE 

 

 

 

ENCAMINHADO E RECEBIDO PELA PROCURADORA LEGISLATIVA ROSELAINE CORREIA 

 

 

ROSELAINE CORREIA 

PROCURADORA LEGISLATIVA 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROJETO DE LEI Nº 109/2026

DANIEL DAVID 01/06/2026
20:11:26

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: Brazil/BR | REGION: São Paulo/SP | CITY_ZIP_CODE: Fernandópolis_15600-000 | TIMEZONE:
America/Sao_Paulo | LAT/LON: -20.2997/-50.298 | INTERNET_SERVICE_PROVIDER: Plis Inteligência em Tecnologia Ltda | LOCAL_IP:
128.0.4.176 | REMOTE_IP: 177.84.63.106 | HASH: SHA256 | SERIAL: MgTadpZl/U8J8g== | VALID_FROM: 2025-12-18 19:07:06 | VALID_TO:
2026-12-18 19:07:06 | FINGERPRINT: FFA44D3F1185A028977E41F9DA0433B3913C8C6F | ISSUER: AC SyngularID Multipla | RDN_ISSUER:
/C=BR/OU=AC SyngularID/O=ICP-Brasil/CN=AC SyngularID Multipla | KEY_ALGORITHM: rsaEncryption | KEY_FINGERPRINT:
19058B56020389EE7927B58042DA09DD7311E4CE | SIGN_ALGORITHM: sha256WithRSAEncryption.

ROSELAINE CORREIA 03/06/2026
09:02:39

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME: (54082655383549094465908625365) ROSELAINE CORREIA:40016971817 | COUNTRY: Brazil/BR | REGION: São
Paulo/SP | CITY_ZIP_CODE: Fernandópolis_15600-000 | TIMEZONE: America/Sao_Paulo | LAT/LON: -20.2997/-50.298 |
INTERNET_SERVICE_PROVIDER: Plis Inteligência em Tecnologia Ltda | LOCAL_IP: 128.0.0.216 | REMOTE_IP: 177.84.63.106 | HASH:
SHA256 | SERIAL: AK7AH78IDGuEeJnP1Q== | VALID_FROM: 2023-08-14 17:44:34 | VALID_TO: 2026-08-13 17:44:34 | FINGERPRINT:
A8158BECAD0D978E545199217E551709746AC8FA | ISSUER: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5 | RDN_ISSUER:
/C=BR/O=ICP-Brasil/OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB/CN=Autoridade Certificadora SERPRORFBv5 | KEY_ALGORITHM:
rsaEncryption | KEY_FINGERPRINT: 98E9620D282706FDF0923A27037E91CE7A73DEAE | SIGN_ALGORITHM: sha256WithRSAEncryption.
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento
ENCAMINHAMENTO À PROCURADORIA LEGISLATIVA - chave de acesso:
PROTM-998251-8R3H8H-7W8H2L, adicionado em 01/06/2026 às 19:04:32.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 1 de junho de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento ENCAMINHAMENTO À PROCURADORIA
LEGISLATIVA, conforme se depreende do documento antecedente, referente ao
PROJETO DE LEI Nº 109/2026 foi aditado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº
651/2026 em 01/06/2026 às 19:04:32.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 
CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

 

 

VOTUPORANGA/SP, 1 de junho de 2026 

 

 

Encaminha PROJETO DE LEI Nº 109/2026, para a COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO, 

obedecendo disposiƟvo regimental. 

 

 

 

 

DANIEL DAVID 

PRESIDENTE 

 

 

 

RECEBIDO E ENCAMINHADO À RELATORA SRa. NATIELLE GAMA 

 

 

 

 

VILMAR DA FARMÁCIA 

PRESIDENTE 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROJETO DE LEI Nº 109/2026

DANIEL DAVID 01/06/2026
20:11:26

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: Brazil/BR | REGION: São Paulo/SP | CITY_ZIP_CODE: Fernandópolis_15600-000 | TIMEZONE:
America/Sao_Paulo | LAT/LON: -20.2997/-50.298 | INTERNET_SERVICE_PROVIDER: Plis Inteligência em Tecnologia Ltda | LOCAL_IP:
128.0.4.176 | REMOTE_IP: 177.84.63.106 | HASH: SHA256 | SERIAL: MgTadpZl/U8J8g== | VALID_FROM: 2025-12-18 19:07:06 | VALID_TO:
2026-12-18 19:07:06 | FINGERPRINT: FFA44D3F1185A028977E41F9DA0433B3913C8C6F | ISSUER: AC SyngularID Multipla | RDN_ISSUER:
/C=BR/OU=AC SyngularID/O=ICP-Brasil/CN=AC SyngularID Multipla | KEY_ALGORITHM: rsaEncryption | KEY_FINGERPRINT:
19058B56020389EE7927B58042DA09DD7311E4CE | SIGN_ALGORITHM: sha256WithRSAEncryption.

VILMAR FERREIRA DA SILVA 02/06/2026
08:31:41

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: Brazil/BR | REGION: São Paulo/SP | CITY_ZIP_CODE: Fernandópolis_15600-000 | TIMEZONE:
America/Sao_Paulo | LAT/LON: -20.2997/-50.298 | INTERNET_SERVICE_PROVIDER: Plis Inteligência em Tecnologia Ltda | LOCAL_IP:
128.0.4.187 | REMOTE_IP: 177.84.63.106 | HASH: SHA256 | SERIAL: AN/g0kaWZndrHBQ= | VALID_FROM: 2025-12-23 14:42:21 |
VALID_TO: 2026-12-23 14:42:21 | FINGERPRINT: 4625D2816D4080768D21527ECB99758AFDA807E0 | ISSUER: AC SyngularID Multipla |
RDN_ISSUER: /C=BR/OU=AC SyngularID/O=ICP-Brasil/CN=AC SyngularID Multipla | KEY_ALGORITHM: rsaEncryption |
KEY_FINGERPRINT: 91B931F2950359670B1FC7B622CB61AB1F3EF5DC | SIGN_ALGORITHM: sha256WithRSAEncryption.
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento
ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO - chave de acesso:
PROTM-998286-5I8H1E-1E8T0S, adicionado em 01/06/2026 às 19:04:38.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 1 de junho de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE
JUSTIÇA E REDAÇÃO, conforme se depreende do documento antecedente,
referente ao PROJETO DE LEI Nº 109/2026 foi aditado ao PROCESSO LEGISLATIVO
Nº 651/2026 em 01/06/2026 às 19:04:38.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 
CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

 

 

VOTUPORANGA/SP, 1 de junho de 2026. 

 

 

Encaminha PROJETO DE LEI Nº 109/2026, para a COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, 

obedecendo disposiƟvo regimental. 

 

 

 

 

DANIEL DAVID 

PRESIDENTE 

 

 

 

RECEBIDO E ENCAMINHADO AO RELATOR SR(a) MARCOS SILVÉRIO MORENO CAMARGO 

 

 

 

 

O WARTÃO 

PRESIDENTE 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROJETO DE LEI Nº 109/2026

DANIEL DAVID 01/06/2026
20:11:26

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: Brazil/BR | REGION: São Paulo/SP | CITY_ZIP_CODE: Fernandópolis_15600-000 | TIMEZONE:
America/Sao_Paulo | LAT/LON: -20.2997/-50.298 | INTERNET_SERVICE_PROVIDER: Plis Inteligência em Tecnologia Ltda | LOCAL_IP:
128.0.4.176 | REMOTE_IP: 177.84.63.106 | HASH: SHA256 | SERIAL: MgTadpZl/U8J8g== | VALID_FROM: 2025-12-18 19:07:06 | VALID_TO:
2026-12-18 19:07:06 | FINGERPRINT: FFA44D3F1185A028977E41F9DA0433B3913C8C6F | ISSUER: AC SyngularID Multipla | RDN_ISSUER:
/C=BR/OU=AC SyngularID/O=ICP-Brasil/CN=AC SyngularID Multipla | KEY_ALGORITHM: rsaEncryption | KEY_FINGERPRINT:
19058B56020389EE7927B58042DA09DD7311E4CE | SIGN_ALGORITHM: sha256WithRSAEncryption.

WALTER JOSÉ DOS SANTOS 03/06/2026
13:02:02

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: Brazil/BR | REGION: São Paulo/SP | CITY_ZIP_CODE: Fernandópolis_15600-000 | TIMEZONE:
America/Sao_Paulo | LAT/LON: -20.2997/-50.298 | INTERNET_SERVICE_PROVIDER: Plis Inteligência em Tecnologia Ltda | LOCAL_IP:
128.0.4.242 | REMOTE_IP: 177.84.63.106 | HASH: SHA256 | SERIAL: ALsMBuaWZoZ4KTk= | VALID_FROM: 2025-12-23 17:05:40 |
VALID_TO: 2026-12-23 17:05:40 | FINGERPRINT: E79AE339FE8101C30755D8D1F13A9CA46239EF7D | ISSUER: AC SyngularID Multipla |
RDN_ISSUER: /C=BR/OU=AC SyngularID/O=ICP-Brasil/CN=AC SyngularID Multipla | KEY_ALGORITHM: rsaEncryption |
KEY_FINGERPRINT: EA54C76711B818A37BD7A9D2AFC70D1E1DA58D8C | SIGN_ALGORITHM: sha256WithRSAEncryption.
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento
ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO - chave de acesso:
PROTM-998315-4E1T1O-0L0U8R, adicionado em 01/06/2026 às 19:04:45.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 1 de junho de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE
FINANÇAS E ORÇAMENTO, conforme se depreende do documento antecedente,
referente ao PROJETO DE LEI Nº 109/2026 foi aditado ao PROCESSO LEGISLATIVO
Nº 651/2026 em 01/06/2026 às 19:04:45.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 
CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

VOTUPORANGA/SP, 1 de junho de 2026 

 

 

Encaminha PROJETO DE LEI Nº 109/2026, para a COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, 

SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL, obedecendo disposiƟvo regimental. 

 

 

 

 

DANIEL DAVID 

PRESIDENTE 

 

 

 

 

RECEBIDO E ENCAMINHADO À RELATORA SRa. DÉBORA CÂMARA ROMANI 
 

 

 

 

NATIELLE GAMA 

PRESIDENTE 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROJETO DE LEI Nº 109/2026

DANIEL DAVID 01/06/2026
20:11:26

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: Brazil/BR | REGION: São Paulo/SP | CITY_ZIP_CODE: Fernandópolis_15600-000 | TIMEZONE:
America/Sao_Paulo | LAT/LON: -20.2997/-50.298 | INTERNET_SERVICE_PROVIDER: Plis Inteligência em Tecnologia Ltda | LOCAL_IP:
128.0.4.176 | REMOTE_IP: 177.84.63.106 | HASH: SHA256 | SERIAL: MgTadpZl/U8J8g== | VALID_FROM: 2025-12-18 19:07:06 | VALID_TO:
2026-12-18 19:07:06 | FINGERPRINT: FFA44D3F1185A028977E41F9DA0433B3913C8C6F | ISSUER: AC SyngularID Multipla | RDN_ISSUER:
/C=BR/OU=AC SyngularID/O=ICP-Brasil/CN=AC SyngularID Multipla | KEY_ALGORITHM: rsaEncryption | KEY_FINGERPRINT:
19058B56020389EE7927B58042DA09DD7311E4CE | SIGN_ALGORITHM: sha256WithRSAEncryption.

NATIELLE GAMA GRACIANO 02/06/2026
10:25:48

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: Brazil/BR | REGION: São Paulo/SP | CITY_ZIP_CODE: Fernandópolis_15600-000 | TIMEZONE:
America/Sao_Paulo | LAT/LON: -20.2997/-50.298 | INTERNET_SERVICE_PROVIDER: Plis Inteligência em Tecnologia Ltda | LOCAL_IP:
128.0.4.149 | REMOTE_IP: 177.84.63.106 | HASH: SHA256 | SERIAL: APxPXvaWZlpDXU4= | VALID_FROM: 2025-12-19 19:36:12 |
VALID_TO: 2026-12-19 19:36:12 | FINGERPRINT: 50E6E98DA18C756AEFD7E4D947CFF0E665166FF8 | ISSUER: AC SyngularID Multipla |
RDN_ISSUER: /C=BR/OU=AC SyngularID/O=ICP-Brasil/CN=AC SyngularID Multipla | KEY_ALGORITHM: rsaEncryption |
KEY_FINGERPRINT: F02521A1DF4FA54309184348ECDE77E4185B48C6 | SIGN_ALGORITHM: sha256WithRSAEncryption.
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento
ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, SAÚDE E ASSISTÊNCIA
SOCIAL - chave de acesso: PROTM-998342-8E4O1M-7C6B7Z, adicionado em 01/06/2026 às
19:04:55.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 1 de junho de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE
EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL, conforme se
depreende do documento antecedente, referente ao PROJETO DE LEI Nº 109/2026
foi aditado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 651/2026 em 01/06/2026 às 19:04:55.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

 

1 
 

 
PROCURADORIA DO PODER LEGISLATIVO DE 

VOTUPORANGA  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PARECER JURÍDICO Nº: 145 

 

INTERESSADO: Câmara Municipal de Votuporanga 

REFERENTE AO PROJETO DE LEI Nº 109/2026  

ASSUNTO: Autoriza o Poder Executivo a transferir no exercício de 2026, recurso 

financeiro proveniente de Emenda Parlamentar para o Fundo Nacional de 

Assistência Social, à Entidade sem fins lucrativos que especifica, através de Termo de 

Colaboração, nos termos da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e da Lei 

Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

 

DIREITO CONSTITUCIONAL E FINANCEIRO. PROJETO DE LEI Nº 

109/2026- AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A TRANSFERIR NO 

EXERCÍCIO DE 2026, RECURSO FINANCEIRO PROVENIENTE DE 

EMENDA PARLAMENTAR PARA O FUNDO NACIONAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL, À ENTIDADE SEM FINS LUCRATIVOS QUE 

ESPECIFICA, ATRAVÉS DE TERMO DE COLABORAÇÃO, NOS TERMOS 

DA LEI FEDERAL Nº 13.019, DE 31 DE JULHO DE 2014 E DA LEI 

FEDERAL Nº 4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1964. 

CONSTITUCIONALIDADE. LEGALIDADE. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Votuporanga: 
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

 

2 
 

I- DO RELATÓRIO 

 

 

Trata-se o presente parecer acerca de análise de Projeto de Lei nº 

109/2026, de autoria do Poder Executivo, que “Autoriza o Poder Executivo a 

transferir no exercício de 2026, recurso financeiro proveniente de Emenda 

Parlamentar para o Fundo Nacional de Assistência Social, à Entidade sem fins 

lucrativos que especifica, através de Termo de Colaboração, nos termos da Lei 

Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março 

de 1964”. 

 

Conforme Justificativa apresentada pelo Poder Executivo, o incluso 

Projeto de Lei autoriza o Poder Executivo a transferir no exercício de 2026, através 

de Termo de Colaboração, recurso financeiro na ordem de R$ 100.000,00 (cem mil 

reais), proveniente da Emenda Parlamentar nº 202638990003, de iniciativa da 

Deputada Federal Adriana Ventura, transferido via Fundo Nacional de Assistência 

Social, destinado ao Lar Beneficente Celina, para custeio, visando as ações de 

proteção social qualificando o atendimento e oferta dos serviços socioassistenciais. 

 

Instruem o pedido, no que interessa: (i) Minuta do projeto de Lei nº 

109/2026, com a respectiva justificativa; e (ii) Plano de Trabalho da Entidade. 

 

Em síntese, eis o relato dos fatos. 

 

Passo a análise Jurídica. 
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II- DA ANÁLISE JURÍDICA 
 
 

II.I- DA CONSTITUCIONALIDADE 
 
 
Por se tratar de repasse de valores/subvenção, a propositura se 

enquadra no rol daquelas, cuja competência para deflagar o processo legislativo é 

do prefeito municipal, enquanto Chefe do Poder Executivo, nos termos do artigo 56, 

inciso XXIX, da Lei Orgânica do Município de Votuporanga:  

 

“Art. 56. Compete ao Prefeito, entre outras atribuições: 

(...) 

XXIX - conceder auxílios, prêmios e subvenções, nos limites das 

respectivas verbas orçamentárias e do plano de distribuição, prévia 

e anualmente aprovados pela Câmara Municipal”; (grifo nosso). 

(...) 

 

De outro lado, compete a essa Casa de Leis, deliberar sobre a 

aprovação do respectivo projeto, conforme disciplina o artigo 19, inciso IV, da Lei 

Orgânica do Município de Votuporanga: 

 

“Art. 19. Cabe à Câmara, com a sanção do Prefeito, dispor sobre as 

matérias de competência do Município e, especialmente: 

(...) 

IV - autorizar a concessão de auxílios e subvenções”;(grifo nosso). 

 

Com relação à competência municipal para legislar sobre a matéria 

abordada, é de se notar que o projeto versa sobre matéria de competência do 
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Município, em razão de interesse local, encontrando amparo no artigo 30, incisos I e 

II, da Constituição Federal e no artigo 8º, incisos I e II, da Lei Orgânica do Município 

de Votuporanga, vejamos: 

 

“Art. 30. Compete aos Municípios: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local; 

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber”; (grifo 

nosso) 

 

“Art. 8º Ao Município compete prover tudo quanto diga respeito ao seu 

peculiar interesse e ao bem estar da população, cabendo-lhe, privativa-

mente, dentre outras, as seguintes atribuições:  

 

I - legislar sobre assuntos de interesse local”; 

 

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber”; (grifo 

nosso). 

 

A Lei nº 4.320/1964, dispõe que: 

 

“Art. 12. A despesa será classificada nas seguintes categorias 

econômicas: 

(...) 
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§ 3º Consideram-se subvenções, para os efeitos desta lei, as transfe-

rências destinadas a cobrir despesas de custeio das entidades bene-

ficiadas, distinguindo-se como: 

I - subvenções sociais, as que se destinem a instituições públicas ou 

privadas de caráter assistencial ou cultural, sem finalidade lucra-

tiva; 

II - subvenções econômicas, as que se destinem a empresas públicas 

ou privadas de caráter industrial, comercial, agrícola ou pastoril”. 

(grifo nosso). 

A Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, dispõe que: 

          “Art. 2º Para os fins desta Lei, considera-se: 

(...) 

I - organização da sociedade civil:  

a) entidade privada sem fins lucrativos que não distribua 

entre os seus sócios ou associados, conselheiros, diretores, em-

pregados, doadores ou terceiros eventuais resultados, sobras, 

excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, isen-

ções de qualquer natureza, participações ou parcelas do seu pa-

trimônio, auferidos mediante o exercício de suas atividades, e 

que os aplique integralmente na consecução do respectivo ob-

jeto social, de forma imediata ou por meio da constituição de 

fundo patrimonial ou fundo de reserva; 

(...) 
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VII - termo de colaboração: instrumento por meio do qual são 

formalizadas as parcerias estabelecidas pela administração pú-

blica com organizações da sociedade civil para a consecução de 

finalidades de interesse público e recíproco propostas pela ad-

ministração pública que envolvam a transferência de recursos 

financeiros; 

VIII - termo de fomento: instrumento por meio do qual são for-

malizadas as parcerias estabelecidas pela administração pú-

blica com organizações da sociedade civil para a consecução de 

finalidades de interesse público e recíproco propostas pelas or-

ganizações da sociedade civil, que envolvam a transferência de 

recursos financeiros; 

VIII-A - acordo de cooperação: instrumento por meio do qual 

são formalizadas as parcerias estabelecidas pela administra-

ção pública com organizações da sociedade civil para a conse-

cução de finalidades de interesse público e recíproco que não 

envolvam a transferência de recursos financeiros; 

(...) 

Art. 17. O termo de fomento deve ser adotado pela administra-

ção pública para consecução de planos de trabalho propostos 

por organizações da sociedade civil que envolvam a transferên-

cia de recursos financeiros. 

(...) 
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Art. 35. A celebração e a formalização do termo de colaboração 

e do termo de fomento dependerão da adoção das seguintes 

providências pela administração pública: 

I - realização de chamamento público, ressalvadas as hipó-

teses previstas nesta Lei; 

II - indicação expressa da existência de prévia dotação or-

çamentária para execução da parceria; 

III - demonstração de que os objetivos e finalidades institu-

cionais e a capacidade técnica e operacional da organização da 

sociedade civil foram avaliados e são compatíveis com o objeto; 

IV - aprovação do plano de trabalho, a ser apresentado 

nos termos desta Lei; 

V - emissão de parecer de órgão técnico da administração 

pública, que deverá pronunciar-se, de forma expressa, a respeito: 

a) do mérito da proposta, em conformidade com a modali-

dade de parceria adotada; 

b) da identidade e da reciprocidade de interesse das partes 

na realização, em mútua cooperação, da parceria prevista nesta 

Lei; 

c) da viabilidade de sua execução;  

d) da verificação do cronograma de desembolso; 
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e) da descrição de quais serão os meios disponíveis a serem 

utilizados para a fiscalização da execução da parceria, assim 

como dos procedimentos que deverão ser adotados para avalia-

ção da execução física e financeira, no cumprimento das metas e 

objetivos; 

g) da designação do gestor da parceria; 

h) da designação da comissão de monitoramento e avalia-

ção da parceria; 

VI - emissão de parecer jurídico do órgão de assessoria ou con-

sultoria jurídica da administração pública acerca da possibili-

dade de celebração da parceria. 

(...) 

Art. 38. O termo de fomento, o termo de colaboração e o acordo 

de cooperação somente produzirão efeitos jurídicos após a pu-

blicação dos respectivos extratos no meio oficial de publicidade 

da administração pública.” (grifo nosso). 

 

De outro lado, referido Projeto de Lei, deve ser aprovado por MAIORIA 

SIMPLES dos membros do Legislativo, conforme artigo 40, da Lei Orgânica de 

Votuporanga: 

 

“Art. 40. As leis ordinárias, os decretos legislativos e as resoluções 

serão aprovadas por maioria simples dos votos, presente a maioria 
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absoluta da Câmara Municipal, em um único turno de votação, salvo 

disposições contidas nesta Lei Orgânica”. (grifo nosso). 

 

Sendo assim, tendo em vista que a matéria se trata de interesse local, 

não há que se falar em vício formal de inconstitucionalidade e tampouco, ofensa a 

qualquer princípio norteador da Administração Pública. 

 

Diante disso, o projeto de Lei nº 109/2026, é constitucional, sem vício 

de forma ou origem, atendendo ao que dispõe a legislação pertinente. 

 

III- DA CONCLUSÃO 
 
 

Diante do exposto acima, entende-se que o presente Projeto de Lei nº 

109/2026, atende aos pressupostos constitucionais e legais. 

 

No mais, coloco-me à disposição para maiores esclarecimentos. 

 

Em síntese, eis o parecer. À superior consideração. 

 

Votuporanga, 03 junho de 2026. 

 

 

ROSELAINE CORREIA 

Procuradora Legislativa 
OAB/SP 368.365 
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O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento PARECER
JURÍDICO (CONSTITUCIONALIDADE) - chave de acesso: PROTM-100132-2A6K4X-2W8J7K,
adicionado em 03/06/2026 às 10:47:42.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 3 de junho de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento PARECER JURÍDICO
(CONSTITUCIONALIDADE), conforme se depreende do documento antecedente,
referente ao PROJETO DE LEI Nº 109/2026 foi aditado ao PROCESSO LEGISLATIVO
Nº 651/2026 em 03/06/2026 às 10:47:42.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

ROSELAINE CORREIA
PROCURADORA LEGISLATIVA

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 
CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PROCESSO LEGISLATIVO Nº 651/2026 

PROJETO DE LEI Nº 109/2026 

RELATORA: NATIELLE GAMA 

 

Senhor Presidente, 

O presente projeto de lei visa autorizar a transferência de recursos Įnanceiros na ordem de 
R$ 100.000,00 (cem mil reais), proveniente de Emenda Parlamentar da Deputada Federal Adriana 
Ventura, transferido via Fundo Nacional de Assistência Social, desƟnado ao Lar BeneĮcente Celina 
para custeio. 

Após análise, entendemos que o Projeto de Lei nº 109/2026 atende aos princípios legais, 
consƟtucionais e jurídicos para prosseguir, tendo em vista que é prerrogaƟva do Prefeito Municipal 
conceder auxílios e subvenções, assim como por ter cumprido os requisitos exigidos pela Lei Federal 
nº 13.019/2014, que estabelece o regime jurídico das parcerias voluntárias entre a Administração 
Pública e as Organizações da Sociedade Civil. 

É o parecer. 

Sala das Comissões, 3 de junho de 2026 

 

NATIELLE GAMA 

RELATORA 

 

A COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Aprova e recomenda o parecer da Sra. Relatora 

 

 

VILMAR DA FARMÁCIA 

PRESIDENTE 

 

 

SARGENTO MORENO 

VICE-PRESIDENTE 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROJETO DE LEI Nº 109/2026

VILMAR FERREIRA DA SILVA AGUARDANDO
ASSINATURA

AGUARDANDO
ASSINATURA

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

AGUARDANDO ASSINATURA.

NATIELLE GAMA GRACIANO 03/06/2026
17:12:50

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: Brazil/BR | REGION: São Paulo/SP | CITY_ZIP_CODE: Fernandópolis_15600-000 | TIMEZONE:
America/Sao_Paulo | LAT/LON: -20.2997/-50.298 | INTERNET_SERVICE_PROVIDER: Plis Inteligência em Tecnologia Ltda | LOCAL_IP:
128.0.4.252 | REMOTE_IP: 177.84.63.106 | HASH: SHA256 | SERIAL: APxPXvaWZlpDXU4= | VALID_FROM: 2025-12-19 19:36:12 |
VALID_TO: 2026-12-19 19:36:12 | FINGERPRINT: 50E6E98DA18C756AEFD7E4D947CFF0E665166FF8 | ISSUER: AC SyngularID Multipla |
RDN_ISSUER: /C=BR/OU=AC SyngularID/O=ICP-Brasil/CN=AC SyngularID Multipla | KEY_ALGORITHM: rsaEncryption |
KEY_FINGERPRINT: F02521A1DF4FA54309184348ECDE77E4185B48C6 | SIGN_ALGORITHM: sha256WithRSAEncryption.

MARCOS SILVÉRIO MORENO CAMARGO AGUARDANDO
ASSINATURA

AGUARDANDO
ASSINATURA

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

AGUARDANDO ASSINATURA.

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento PARECER DA
COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO - chave de acesso: PROTM-100101-8T0Y7U-6T7K0O,
adicionado em 03/06/2026 às 09:26:50.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 3 de junho de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E
REDAÇÃO, conforme se depreende do documento antecedente, referente ao
PROJETO DE LEI Nº 109/2026 foi aditado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº
651/2026 em 03/06/2026 às 09:26:50.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 
CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

PROCESSO LEGISLATIVO Nº 651/2026 

PROJETO DE LEI Nº 109/2026 

RELATOR: SARGENTO MORENO 

 

Senhor Presidente, 

O presente projeto de lei visa autorizar a transferência de recursos Įnanceiros na ordem de 

R$ 100.000,00 (cem mil reais), proveniente de Emenda Parlamentar da Deputada Federal Adriana 

Ventura, transferido via Fundo Nacional de Assistência Social, desƟnado ao Lar BeneĮcente Celina 

para custeio. 

Após análise, entendemos que o Projeto de Lei nº 109/2026 merece prosseguir, já que 

atende aos princípios legais, Įnanceiros e orçamentários que regem a matéria, assim como por estar 

devidamente acompanhado do Plano de Trabalho apresentado pela enƟdade privada sem Įns 

lucraƟvos. 

É o parecer. 

Sala das Comissões, 3 de junho de 2026 

 

SARGENTO MORENO 

RELATOR 

 

A COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

Aprova e recomenda o parecer do Sr. Relator 

 

 

O WARTÃO 

PRESIDENTE 

 

 

VILMAR DA FARMÁCIA 

VICE-PRESIDENTE 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROJETO DE LEI Nº 109/2026

WALTER JOSÉ DOS SANTOS AGUARDANDO
ASSINATURA

AGUARDANDO
ASSINATURA

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

AGUARDANDO ASSINATURA.

MARCOS SILVÉRIO MORENO CAMARGO AGUARDANDO
ASSINATURA

AGUARDANDO
ASSINATURA

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

AGUARDANDO ASSINATURA.

VILMAR FERREIRA DA SILVA AGUARDANDO
ASSINATURA

AGUARDANDO
ASSINATURA

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

AGUARDANDO ASSINATURA.

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento PARECER DA
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO - chave de acesso: PROTM-100100-2U8I1F-0M5F5G,
adicionado em 03/06/2026 às 09:26:42.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 3 de junho de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS E
ORÇAMENTO, conforme se depreende do documento antecedente, referente ao
PROJETO DE LEI Nº 109/2026 foi aditado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº
651/2026 em 03/06/2026 às 09:26:42.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 
CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

PARECER DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

PROCESSO LEGISLATIVO Nº 651/2026 

PROJETO DE LEI Nº 109/2026 

RELATORA: DÉBORA ROMANI 
 

Senhor Presidente, 

A proposta em análise autoriza a transferência de recursos ao Lar BeneĮcente Celina para 

custeio das ações de proteção social, com o objeƟvo de qualiĮcar o atendimento e ampliar a oferta 

dos serviços socioassistenciais. 

Após análise, entendemos que o projeto deve prosseguir, por atender ao interesse público e 

apresentar relevante impacto social, contribuindo para o fortalecimento da rede de assistência 

social e para o atendimento de crianças, adolescentes e suas famílias em situação de vulnerabilidade 

social no município de Votuporanga. 

É o parecer. 

Sala das Comissões, 3 de junho de 2026. 

 

 

DÉBORA ROMANI 
RELATORA 

 

A COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Aprova e recomenda o parecer da Sra. Relatora 

 

 

NATIELLE GAMA 

PRESIDENTE 

 

 

RICARDO BOZO 

VICE-PRESIDENTE 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROJETO DE LEI Nº 109/2026

NATIELLE GAMA GRACIANO 03/06/2026
17:11:49

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: Brazil/BR | REGION: São Paulo/SP | CITY_ZIP_CODE: Fernandópolis_15600-000 | TIMEZONE:
America/Sao_Paulo | LAT/LON: -20.2997/-50.298 | INTERNET_SERVICE_PROVIDER: Plis Inteligência em Tecnologia Ltda | LOCAL_IP:
128.0.4.252 | REMOTE_IP: 177.84.63.106 | HASH: SHA256 | SERIAL: APxPXvaWZlpDXU4= | VALID_FROM: 2025-12-19 19:36:12 |
VALID_TO: 2026-12-19 19:36:12 | FINGERPRINT: 50E6E98DA18C756AEFD7E4D947CFF0E665166FF8 | ISSUER: AC SyngularID Multipla |
RDN_ISSUER: /C=BR/OU=AC SyngularID/O=ICP-Brasil/CN=AC SyngularID Multipla | KEY_ALGORITHM: rsaEncryption |
KEY_FINGERPRINT: F02521A1DF4FA54309184348ECDE77E4185B48C6 | SIGN_ALGORITHM: sha256WithRSAEncryption.

DÉBORA CAMARA ROMANI AGUARDANDO
ASSINATURA

AGUARDANDO
ASSINATURA

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

AGUARDANDO ASSINATURA.

RICARDO GONÇALVES DOS SANTOS AGUARDANDO
ASSINATURA

AGUARDANDO
ASSINATURA

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

AGUARDANDO ASSINATURA.

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento PARECER DA
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL - chave de
acesso: PROTM-100099-7N7P0A-1A4V2D, adicionado em 03/06/2026 às 09:26:34.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 3 de junho de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento PARECER DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO,
CULTURA, ESPORTE, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL, conforme se depreende do
documento antecedente, referente ao PROJETO DE LEI Nº 109/2026 foi aditado ao
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 651/2026 em 03/06/2026 às 09:26:34.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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